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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EI Nº 1.347/94 

"ALTERA OS VALORES DA LEI Nº 1 .009/86 E 
OUTRAS PROVID~NCIAS" 

PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

ao de sues etribuiçÕee legais que lhe aeo conferidas em Lei,fa 

aber que a c;mara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte L 

RT.1º 

RT.2º 

ART.3º 

ART.4º 

ART.5º 

O Art. 46 passa a ter a seguinte redação: 

ART.46 Nas infraç~es dos djspostos neste capftulo 

aplicar-se-~ a multa, observando os seguinte 1 imites 

Aos 
11 : Aos 

Art. 41 e 42 de 10 a 15 U.R.M.F. 
Art. 43,44 e 45 de 30 a 40 U.R.M.F. 

O Art.58 passa a ter a seguinte redação: 

ART.58 : Na infração de qualquer artigo deste capÍtul 

ser~ imposta a multa correspondente ao valor de 10 

30 U.R.M.F. 

O Art. ·71 passa a ter a seguinte redação: 

ART.71 Na infração de qualquer artigo deste capftu 

lo, ser~ imposta a multa correspondente ao valor de 1 

a 20 U.R.M.F. 

O Art.78 passa a ter a seguinte redação: 

ART.78 Na infração de qualquer artigo deste capÍt 

poder~ ser feita a apreesão dos produtos comercial i a 

dos, al~m de multa correspondente ao valor de 10 a 3 

U.R.M.F. 

O Art.85 passa a ter a seguinte redação: 

ART.85 : Na infraç~o de qualquer artigo deste capft 

ser~ imposta multa correspondente ao valor de 15 a 3 

U.R.M.F. 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 
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RT.6'2 

RT. 7º 

RT.8º 

RT.9º 

RT.10 

RT.11 

·RT .12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

O Art.89 paesa a ter a seguinte redação: 

ART.89 : Na infração de qualquer artigo deste 

ser; imposta a multa correspondente ao valor de 10 a 

20 U.R.M.F. 

O Art.94 passa a ter a seguinte redação: 

ART.94 : Nà infração de qualquer artigo deste capitu o 

ser; imposta a multa correspondente ao valor de 10 a 

15 U.R.M.F.,sem prejuizo da ação penal cabivel. 

O Art.109 passa a ter ~ seguinte redação: 

ART .109 : Na i nfraçã·o de qua 1 qu"er artigo deste cap i t 

lo, ser~ imposta multa correspondente ao valor de 10 a 

15 U.R.M.F. 

O Art.112 passa a ter~ seguinte redação: 

ART.112 : Na infração de qualquer artigo deste capit 

lo, ser~ imposta multa correspondente ao valor de 05 

10 U.R.M.F. 

O Art.122 passa a ter a seguinte redação: 

ART.122 : Na infração de qualquer artigo deste capit 

lo, quando não prevista no C~digo Nacional de Tr~nsi 

ser~ imposta multa correspondente ao valor de 10 a 

U.R.M.F. 

O Art.129 passa a ter a seguinte redação: 

ART.129 : Na infração de qualquer artigo deste capit 

lo, ser~ aplicada multa correspondente ao valor de 

a 20 U.R.M.F. 

O Art.142 passa a ter a seguinte redação: 

ART.142 : Na infração de qualquer artigo deste capit 
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RT .13 

RT.14 

RT .15 

RT .16 

RT .17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO F 1 s. O 

lo, será aplicada nulta correspondente ao valor de 5 

a 20 U.R.M.F. 

O Art.151 passa a ter a seguinte redação: 

ART.151 Na infração de qualquer artigo deste capft -

lo,ser~ aplicada multa correspondente ao valor de 20 a 

30 U.R.M.F., al;m da responsabilidade civil ou crimi 

nal que a infração envolver. 

O Art.162 passa a ter a seguinte redação: 

ART.162 : Na infração de qualquer artigo deste capft -

lo, será aolicada multa correspondente ao valor de O 

a 30 U.R.M.F., al;m da responsabilidade civi 1 ou cri 

nal cablvel. 

O Art.169 passa a ter a seguinte redação: 

ART.169 Será aplicada multa correspondente ao vai r 

de 10 a 20 U.R.M.F., a todos aqueles que: 

- Negar~se a atender a determinação para cerc r 

terrenos de sua propriedade ou dos quais seja arrend -

tário; 

11 - Fazer cercas e muros em desacordo com as nor ' 

mas fixadas neste capitulo; 

111 - Danificar, por qualquer meto cercas existent s 

sem prejuf zo da responsabi 1 idade civi 1 ou criminal q e 

couber o caso. 

O Art.178 passa a ter a seguinte redação: 

ART.178 : Na infração de qualquer artigo deste capit -

lo, será imposta multa correspondente ao valor de 05 a 

15 U.R.M.F. 

O Art.192 passa a ter a seguinte redação: 
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RT.18 

:_.... RT .19 

RT.20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

F 1 s. 04. 

ART.192 : Na infração de qualquer artigo deste capÍt 

lo, ser~ imposta multa correspondente ao valor de 1 

a 30 U.R.M.F., al~m das demais penal idades cabíveis. 

O Art.201 passa a ter a seguinte redação: 

ART.201 : Na infração de qualquer artigo deste capÍtu 

lo, será imposta multa correspondente ao valor de 2 

a 30 U.R.M.F. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação,pr 

duzindo seus efeitos ~ partir de 01 de Janeiro de 19 

Revogam-se as disposiç~es em contr;rio. 

Dezembro 

TÂ 

HÉLIOkNS 
=Secret~rio Municipal de Administração= 
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